
INDICAÇÃO Nº 
814
, DE 2016

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador Geraldo Alckmin, que determine aos órgãos competentes a realização de estudos e a liberação de recursos para estadualização do Hospital Regional de Itapetininga, bem como, para construção de um novo prédio adequado a demanda e as necessidades da região, no município de ITAPETININGA-SP.

JUSTIFICATIVA

Como se sabe, a saúde pública é uma das áreas mais problemáticas na maioria de nossos municípios e, em Itapetininga a situação não é diferente. Ao longo dos anos Itapetininga vem disponibilizando a prestação de diversos serviços públicos de saúde com âmbito regional, como SAMU – Serviço de Atendimento Móvel de Urgência, o AME – Ambulatório Médico de Especialidades, a FUNCRAF – Fundação para o Estudo e Tratamento das Deformidades Craniofaciais e o CEO – Centro de Especialidades Odontológicas, bem como serviços privados e conveniados com o SUS – Sistema Único de Saúde, como o Centro de Hemodiálise.

Em 2003, após um período de paralisação da prestação dos serviços de saúde pela Santa Casa de Itapetininga, que administrava e operava o único Hospital existente, o Ministério Público local ingressou na Justiça com uma Ação Civil Pública, cujo processo recebeu o nº 170/2003, pedindo em suma, que houvesse intervenção do Estado no Hospital e no Pronto Socorro. Como se recorda, no referido processo o Poder Judiciário acabou reconhecendo que o pedido do Ministério Público era adequado e que o município não operava a gestão plena da saúde, concluindo então, que o Estado deveria assumir o Hospital e a Maternidade, operando os serviços do SUS, enquanto que o município deveria ser encarregado dos serviços do Pronto Socorro. No entanto, contrariando a determinação judicial, a intervenção realizada pelo município por meio do Decreto nº 15, de 03 de abril de 2003, abrangeu a Santa Casa de Misericórdia de Itapetininga como um todo, ou seja, além do Pronto Socorro, incluiu também o Hospital.

Vale lembrar que após a intervenção no Hospital pela Prefeitura de Itapetininga, o mesmo passou a ter características regionais, atendendo também 13 municípios da região e passando a denominar-se Hospital Regional de Itapetininga – HRI. Com isso a área de atuação foi ampliada e o Hospital passou a ser responsabilidade do município de Itapetininga, diferenciando dos Hospitais Regionais de Sorocaba, Jundiaí e Itu, cidades com mais recursos, que são operados pelo Governo do Estado.

Ressaltamos ainda, que desde 2007 já existe pedido da Prefeitura Municipal através de Ofício nº 0119.02.2007, de 23/02/2007, e reiterado através de Ofício nº 0970.10.2011/GP, de 07/10/2011, solicitando a estadualização do HRI, tendo em vista as enormes dificuldades enfrentadas em decorrência do aumento considerável da demanda e por consequência da falta de estrutura adequada para um bom atendimento à população.

Face ao exposto, e pela importância da matéria, contamos com o apoio do Excelentíssimo Senhor Governador Geraldo Alckmin, no sentido de determinar com a máxima urgência possível a realização dos estudos necessários e a disponibilização de recursos para a tão sonhada estadualização do Hospital Regional de Itapetininga, bem como, a construção de um novo prédio para o mesmo como medida de inteira justiça ao povo de Itapetininga e região, que há muito tempo anseia por um atendimento mais humano e eficiente na área da saúde pública. 

Sala das Sessões, em

Deputado Edson Giriboni
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